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CMDCA 
'M ~ ..1t.3 __ 

D~•- .,...._ 

ESTADO 00 PIAUI 
CONSEUK) MUNICIPAL DOS 1)/IU:ITOS OA c,lúWÇA E 00 IIDOUfSCENTE.alOC/l 

MUNlClP/0 OE Ol/10 OAGvA 00 YIA UI - PJ 

Art. 33. Resolvidas as impugnaç(ics apn:scn!ad11S durante a votaçao a Comissão Especíal d1vulganl o 
lútdo da eleição e: o Conselho Munici pal dos Direitos da Criança e do Adolescente • CMDCA, 

proc lamar.! o ~ tado da eleição, que scnl postcriomiente publicado nos órgãos oficiais. 

A.rt. 34. Após a proclarnaçilo do n:sultaclo os candidatos podemo aprcsenw impugnações, que !11:rllo 
cjcc:jdjdas pela Comissão E.~pecial, após ouvida do Miníslm o Público. 

Par-.lgl"ilro bico. Cahení recurso, ela decisllo da Comissão Especial ao Coru;elho Municipal d05 
DirúlOS da Criança e do Adolescente • CMDCA, imediatamente após a dec~sllo. 

A rt. 35. Os pedidos de: imp1181]ação refcicatcs ao resultado geral da dcição ou face propaganda 
irregulur de amdidatoo, dever.lo ocum:r no prdZO máximo de 02 (dois) dia,s após a publicação oficial 
d r es ul tado ◄ , devendo o Conselho Mwncipál dos Direitos da Crfo.nç:n e do Adolescente CMDCA 
d,,ddir, em reunillo extraordinâria cspc:cialmcntc ddignada Jlllià este- fim, llO prazo máximo de OS 
(cinco) din,. 

P Jl'igrnilo dnlco. A decisão do CMDCA rá precedida de ~ da Pro,,,unldoria Jurldica do 
Mu · cípio, com ootiflcaç~.o pessoal do Ministmo Público. 

A 3tí. A pend&tcia do julgamento de recursos não impede a divulga~ do rcsullàdo da voiaçào. 
que deverá, 110 entanlo. conter a ressalva qwmto 4 possibilidade de alteração. 

Arst. 37. Uaw vez julgados os recur:;os, c:tbe ao CMDCA dar ampla publicidade ao resullado final da 
c.ei<,lo. sem prcjuíio da retificação das p11blic&QÕCS an1criormcntc efetuadas, caso necessário. 

Capitulo VII 

DlSPOSlÇ()F. • Fl AIS 

1-, rt. 311. Ero caso de empate na votação de candidatos e de suplentts de uma mesma Reg.ional, será 
c•,n., icler-.ido eleito o candidato mais idoso (Código Eleitonil, an. 111) 011 corno e ti! no edital. 

Art. 39. Scrao considtrudos ~uplentes dos candidatos eleitos todos os demais caodidalos pcncoccolcs. 
4 ffil'.51Jlaregioual que não forem eleitos, na ordem decrescente de votaçio. 

1-,rt. 40. Ao final d s trabalhos, a Junlll de Apur"','âo e Seus auxil,ares preencherão os relatórios por 
s;i nal (mapas da apuração) conforme 111odelo fornecido pelo CMDCA, cm duas vias, 11S quais 

o = inadas e rubricadas por todoo oo com])Ot1entes da referida Junca. fisçais dos candidalos que 
cr.m·ercm prcseores e pc.lo rcprcscnlantc do Minisl6io Público, do quais eonstru:ão, pelo meoos, os 

&U~ules dltdos (analogia ao disposto no art. 186, § 1° do Código Eleitoral); 

1 • o nÚlnllro de votos apurados diretamente pelas umas; 

l i . !IS umas anui.adas e 11S não apuradas, os motivos e. o oClmero de votos aou1ados ou não apurados; 

§ J•. Os eventuais cnos de digitaçlo deverão ser corrigidos enquanto n1o for comandada a 
c:onfimulç!o final do con1eúdo da oédula. 

An. 27, Verificada a DIio co:mpood.4nçia encn: o número sequencial dn ctdula cm llplJl:"flÇão e o 
9Jnsentado pela uma. de>i'C!ão os =tinadore:s: 

l - emitir o espelho perci.al de a!dulas;(oo.de será utilizada) 

O • corn~ o contelido das cédnlas com o do espelho parcial, a portit da 6.lttme. cédula até o 
momento em que se inici.ou a iocoincidSocia;(onde será 11tilizada) 

m -comandar a c:xclusoo dós dados referentes 11s oédul8$ inooi nciden.tes e retomJlr a apllrllçãcl,( onde 
senl. utilizada) 

Pariitrafo úa.il:o. Havendo motivo justificado, a critmo da Junta Apuradora, a apuraç!o poderá ser 
rciniciada, ap11gando-se todos o, dados da Seção até entlo registrndos. 

Art. 28. A incoinl:ideocia cnlre o número de vollmleil e o de cédulas apuradas nllo constituirá mob"o 
dAl n,u.Udadc da votação, desde que nllo i=iltc de fnNd.c comprovada (Código Eleitoral, art. 1'66, §! '), 

§ 1 '. Se os membros da Junta Apuradora entendemo que a in.coincidência resulta de fraude, 51:rã, 
imediatamente acionàdà a Comi$Slo E.,pecial e notificado o representmrte do Mlnistttio P6hlico, 

§ :r. Ó!$o a Comisdo Especial entenda oc:càSirio anular a votação de ucna determínada uma. 
dc:lerm.inará 11U11 IIJl1ITIIÇDo em separado é rooorrtri de oficio pata II plenária do CMDCA. 

Art. 29. Concluída a contllgem de votoos., os membros da Jtmta Apumdoro providtneióraO a emi,;.'il!o, 
do boletim de urna em 03 (três) vias. 

§ r. Os boletins de uma serão assinadoo pelos 03 (tr!s) =~ da Junta Apuradon1 e pelos O 
(dois) auxiliares e, se presentes, pelos fiscais dos candidatos ,comissão eleitoml e pel-0 representante 
do Minist~rio Público. 

§ 2' . . Apena<! os boletins de LlrD8 pocforllo servir com.o prova posterior pc:ran10 o CMDCA. 

Art. 30, O eDOelf8ll!ento da apuniçAo de UDJll SeçJlo con.~istinl oa emissão do bol dim de uma com os 

resultados. 

Art. 31, Concluída a 11:puraçao de uma um.a e 1111.ws de S(: pas:sat à Si\lbse(juenle, a& cédulPs ou eren1as 
serio recolhidas cm envelope especial, o qual será fechado e lacrado, assim permanecendo até 1 O d 
janeiro de 2020, salvo se houver pcdído de reoonlll.gcm ou n:cur.;o quanto ao seu conrcõdo: 

A rt. 32. Apuradas todas M um.as, a Comis.slo &pedal receberá o re-~ultado dll$ p.lanl.lhm; ck 
apww,1o e, ~ hàvendo imp11gaaçllcs ou reçursos, fará a totaliz.ação ~ V-OroS por candidato, 
lavrando a ata respecli.va. 

Ili - a votnção dos candidatos por regionnl, na ordem da ,·oraçõo nlCéblda; 

IV - as impugn!IÇÕd aprtSéJl!id.u ~ Jiit\tas de A~ e. como foram resolvida , assim como o, 
n!Cursos que tenham sido intctpostos. 

An. 41. Todos os ca,os omisws serio resolvidos pela Comissão Especial, com consulta il 
Procuradoria do Município e notíficaçAo peSsDlll do Ministério Público. 

Olho dagna. do Pi.aul, OI de abril de 2019. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE OLHO DAGUA PI 

Lei Mun.ícipal nº.120/2014c 150/2018 e Lei Federal nº. 8.069/ 19'XJ 

RESOLUÇÃO N" 04/CMDCA/ 01 ABRIL 2019 

"Institui Comissão Especial Eleitora 
para eleição dos membroe do 
Conselho Tutelar de Olho dagua PI e, 

dá outras providências.' 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança. e do Adolescente de OLHO 

DAGUA PI-CMDCA (CMDCA), em cumprimento a Lei nº 8.069/90, e Le 

Municipal NO. 120/2014 e 150/2018 e inciso I do Art .. 5°, da Resolução nO 139/10 

do CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

RESOLVE: 

Art. 1º lnstiw ir Comisdio Espeoilll Eleitoral com o objetivo de oonduJir 01 

processo de escolha dos membro,s do Conselho Tutelar, composta por quam> 
fases eliminatórias.: inscrição, prova de conhecimento específico, aw!laçao 

psioológíca. e eleição dos candidatos aprovados; 

Art. 2° lnteg.ra a Comissllo Especial Eleitoral 05 seguintes col1Nlheiro6: 

1- MARIA DA CRUZ BARROS DA Sll VA VASCONCELOS 

2- IVANA LEAL DA SILVA 

3- FRANCISCA LOPES DA SILVA FREIRE 

4- MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES BATISTA 

5- MARIA ZÉLIA LEAL SILVA 

6- ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

7- MARIA LOPES 00 NASCIMENTO 

8· MARIA DE LOURDES LEAL ALVES 

§1" A Comissao Especíal Eleitoral será presidída IVANA LEAL DA 

SILVA 

§2° Não poderão fazer parte da Comi5sao , 05 conselheiros que 

concorrerão ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ou que 

possuam cônjuge, companheiro, ainda que em unilo homoafetiva, oo parentes 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇ.A E DO ADOLESCENTE DE OLHO D.AGUA PI 

Lei Mun.icipal nº.120/2014 e 150/2018 e Lei Federal nº. 8.069/1990 

em lônt,a reta , oola1et<al ou por al'lnlclacle, al6 o le1'0elro ,grau, como: fllho•, pai•. 

õrmeo *, ento.,,Clo., p.cl.-.,•to, mael,..•ta ou tio•. quo 1rao ...,'11olp•r do p.-..,; 

§:r' e so 01:Qum rn bro Cio CMOCA "°"'"ª a tom r- irnl)edldo por 
c:ont• d<:> dl-,po•l<> no §=l" de•te artigo, _,.. -•1-clo da Com-o, .ondo 

$u_it..,fdo por qualquor o ... tro con-lhelro, inclu9lvo aupMonte: 

AJrt.a• Potl!I auJo<mar a com1uao ..,..o 011.cias subOOn'I--. .anelo -ta• 
compostas por cons.elheiroo titula.-.. ou ..,p1entes, caso -1• -•• 

Art.4" Compoto • Com•••o Elelt0ral: 

§1° Realizar reunl&o desUnaCla a dar eonhecimomo forTnal csas regras o. 

campanha ao• candidato. oonslde1'ado• hebbhado. - ple.lto, que Rnnarao 

compr0m1 so d re-lUl-la•. •ob pena do lmpos!çtlo d- -nç,Ooe previstas na 
regi&laÇAo municip.•li 

S2° e.timular o fo,çjlitar o oncamln.hamonto do noticia• do ,_ quo 
oon;,ut..,am viotaçeo da.• regra• d<> prooe.so de elelQeo. por parta doa 

" n<Íld,;otoo ou • OU(I on:tem: 
§:)" An llear e deoldlr, em primeira ln....,n~ admlnl•-tlva, .,. pedido• de 

Impugnação ~ outro• lnclde.ntea ooorrldoa no dla da prov• a d :a votaçao: 

t,4" Providenciar a oonftocçAo doa material• .....,...,.no• para o proceaao 

elellQr~I. bem como oa l·ocala de votaçao: • 

§5" Escolher e dlvut911r oa loeala de prova e YOtaçao: 

§8• Seleclonar, preferenclalmanm Junto aos órg..,._ pClblicoe municipais. 

os mesários . bem como aoua .....,...,tlvoa auplentea. que ....ao pnwiamenta 

o r-,t.ntadoa a.obre como proceder no dia da votaçao. 

§7º Sollcltar. Junto ao Comando da Pollcla Mllltar. a -lgnaçAo de efetiva 

para g,;oranttr a ontem e aegurança doa locala de votaçao e apuraçao ci... votoa; 

§8" Dlvulgar, Imediatamente ■ põa a apuraçllo, o ,..,.ultado oflclal da 

votaç,&o·: e 

§9"' Reao1ver oa casos omlaaoa. 

A.n. 6" - Eata Reaa!uça.o entta em "lgor • partir da d- de aua aprovaçao. 

OLHO 'DAGUA PI, 01 ABRIL DE 2019 

"'Ro.s.:.&ru ~ <fos 
p,...ldente do CMDCA 

'O'SCtU>TO N'" 023, DE OS OB .I\BIUL DE 2019. 

DlSPÕE SOBRS O l'l!<IUADO DA 01.JINr~ 
!IANT.A 11: SEXTIW'J!IIVI. Ol!. PASSOS NO 
MUNicil"J:O 1)1! OliIIVI.S- PI B DA OUTRAS 
PRC>Vm:liNcIAs.. 

O PREFErI:O MUNIClPAl. OE OEIRAS- PI, no wro daa attil>'1içóe,, lecah< ., .,m, 
c:onf'onnld.,d,, «un "" p<in.qpi°" -,,bc,lcc,ldo,,. na ConJ.tit\liçllo Fc:dew. Cot-.,titúíção 
Eoa.d\ia.l e l.cl Orcãnica do M"~lctpio, 
C"ON.~ u 6:im.vidadcs tradi.clon.alt- dunn,.te o pcnodo da. &emàna s•nt111; 
CONSlDHRANDO ª" i:rndiç(\<,,o çultunow e n,lt,:lou• do p0vo o..i«moc; 
CONSIDERANDO qu.c, t, krlAdo mun.içip,:d n qtxlnm-fcln. """"'"• no,o te<ut01' d,, Lc 
Munlclp,>l "º 1.60 l/2(X)()~ 
CONSIDBBANDO que <I feriado -u.ruclpal • ._ •-«Ira de, -• ...,.. t,orm,00- da l.cl 
Mun.lcipol n• 001/200$; 
CONSIDERANDO que, eompcre •O Cho0ti: do S..o.cudvo MUAicipa.l decn,t,o, fc,,lado 
fl'lllt"\ICI~; 

OECRBTA 

Aff. I• fica de.cttt11do h:riado " " ~çjn, de _,,.,, d.La 12 de a.l;,ril d,: 2019, c na 
qu.intlo-ÍClno. •anta. dia 18 de Abril de, 2019., no Mvnõ,;lpi<> d.- Oc;,-. l'l. 
Pnr,\~fo l)nleo- NO& fcriad.o,, dc.....,hl.~ no c"pur d..,.., a .rttao, oo pon..., ..,t'lo
fuCY.lmrlvol noe. 0r:gãos da. Adutlnlttmçl.o M1.ini iP'l"l J., ~lnw-- f>l, ~ .lvadoa i;;,a. SÇ'rvi!ÇOl!I, 

pü.bUcQf. eNiCn.c:m~ que deverão funclonft.r cn\ t'CS;lme d.e: pl-.ntl.o, ~-nronne- ~ •• 
de-da pelo ""'""""'Y'O Secrefol_ri<> (o). d<, "'ode> q\lc Nlo p«,judlquem o atcndlm-o, 
"" pO:,bli,;o -;,.tido. 

Art. 2• • &te Oocr,,ro entnl "m Y'lao,: na d.ta &o •ua. pobU,;açl.o, ._.:i..,.. ,.. c.l1,opo,,>Ç6e,1-
cm eontn\rio. 

(",..bincoo d<> Prcklro Munldpo.l do Oel-Pl, 05 de o.brll de 2019. 

~~~~ 

CONS.&l._llO bJ 1 l_l' J. DJ; l)&P&SA DOS 0HUffOS IJA CRJA~ÇA, J; 
ADOLESC NT - - m 

L I N" 1.796, DE 18 DE J UNHO D 201! 
Ol:fRAS - •1 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CO SELHO T TELAR 

~81 AI,- • 01/2019 

A PRESIDENTE DO CONSELHO Ml)NlÇlPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE OEIRAS-PJ, no uso da alribuiçlo que lhe '5 
cont:l;rld• pela LGi M1,uücipal n9 1.796 ,;lo junho;, (!e 2015, ton,a público o prcscnlo ED[TAL DE 

o· O u:;:Ao pom o l'roee;;;o de scolba em o,ua Uniile•d• pora mernbros do Cooselho 
"Iutebr pam o quodrlêni.u 2020/2023, ·pro.,,do pél• RESO.L ÇÁO 05J1019, do CMO ele 
Oeiro -PI . 

t .l)OPRO KSSO DF. ~S Ol.RA 

1.1 . Pnxe so de Escolh" em Data Unir.cada 6 di.sciplln•do pela 1,.cl n• 8.069/90 (gsu.ru10 d:> 
rlo.nça e do Adolescente), Rcsoluç~o n• 170/20 1 - do mie.Ih •el nol dos Dln:hos d• ' onça e 

<lo Adolcscc:ntc • CONANDA, im e mo pela Lei M1111 ic ipol nº 1. 796/2015 o Resoluç o n• 
03/2019, do conselho Mun icipal de Dcr~a. dos Direitos da. ria~ e do Adol=c:ntc de <kini.s-PI , 
•enclo realizado sob a rcspon,;abil icladc dcstc e fiscaliZllção cio Mini•tério Público; 

1 .• l. Os membros do O>J, e.lho 1,c!ar :serio escolh idos 1nedian1e o sufi"ll3io Uiltvers.a1l diN3to"' 
ioxre\o e, .flo.cul•alivo <lo. eleitores do mu 'cíplo, cm dah• de 06 Oe ""'"-"«> <le .201.9, sendo q .. c .
J>OS!9o dos e lei tos e seus. n:;gpcctiv~ implcnt~ 04;:o:rrcrô. cm data d.e 10 d~ janeiro d 2020; 

t .. 3.. A.$.,im !;,Cndo, corno forma de dar inicioJ regulamentar e ampla vi~ibilidadc ao P roce;s:!j:o de 
Escolha em Data U nificada para membros do Conselho Tutelar para o q1,1a1riêni0 2(12(112023, wrna 
p\lbli,co o preserue Edltal~ 1H)S SieS\-•i,,,es 1ermos : 

2. DO CONSELHO TUTELAR 

.2. t. O Con~e[ho Tutelar ~ órgão permanente e aLnõnomo3 n.lo jwi~Wcional, encarregado pc:1111 
~QCicd de de u:1ar pelo cumprimento dos d l rcit~ da crian.ça e, d o adolcsccnt~ sendo c..ompQ.oii tO pqr 
OS (cineo) membros, escolhidos pela eomunidode para mando10 de 04 (qu.,ro) anos,, r,ermitld~ 0 1 
(um•) rccouduç,to, mcditnie novo processo do cseolb~ em igu,..l(J,;do de cscolh• com os dcm•ls 
pretcndcn.•.cs; 

'2~2 .• CabG aos mGmbros do Con.<;;el ho Tutelar, o exercfcio d :s atribuiçõe:s contida.~ nm art. 18-B, par_ 
{lnic<;>1, 90. §3°, ioci o n, 95, 1 J, J 6, J9J e !94, IOdos "" L<:i n_• 8.069/90, observados os deveres e 
vedações cs,abolecidos po:r es1e .Olploma., ~ im com.o i,ola J..cl M.inieipol n• J.796'201~; 

2.;J. O presente Proc~o de &,;colha dos membros do Co:nsclho Tutchrr do Munic:ipi.o de Ocira~-PJ 
visa prccucbcr as 05 (cinco) vagu cxi:ncntcs desse Conselho, ass;m como pora cus respectivos 
sup lentes; 

Z.4. Por fo,ç1< do di:spu.to no •rt. s•, ioei,,o li, cl• Rc•oluç,7:o n• 170/2014, <lo CO ANDA. '" 
cund idatu.rn dcvc:ni. sc.r individuu.1, n.ão sendo admitida u composiçiio de chapa . 

ll'ICõtpõní&> pata uõ:i tr 11.010/201'4. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXICU>OS DOS 
CO SELIIO TUTELAR 

DID TOS ME.l\1BRO DO 

3.l. Por força do dispo~to no an. 133, dn Lei n• 8.069/90, e do an.. 23, da Lei Municipal n" 
l.796/20IS, os candidalos a membro;, do Conselho Tutelar devem preencher, cwnulativamcotc, os 
~eguínl:e.s requi~ít05: 
.a) reconhecida idoneidade moral; 
b) idade 11pcrior a 2 1 (vinte cum)ano; 
,e) residir no Mwtic!pio bê mais <le OI (um) ano; 
,d) esmr quiics com as obrigações eleitorais e no g<;>~o de- seus direJ1os po11tic-OS; 
,1,) ter aprowç!o cm a.vali&Çlo com q ue.$l1íCI de múltipla escolha, de carfuer elimi,móri o, rcfete,ue 
ao conhecimento do Estatuto da Criança e d.o Adolescente e outras estabelecidas em Rcsoluç o 
pertinente, O(>m nota para 11.pro-,;,çilo i8)111.l ou ~uperior 11. 7,0 (sete), elaborada. e apl.:,w , oh 111 

rcspoosabilidodc da Comissl\Q Especial prevista oo art. 6°, iocillo XVJII, da Lei Municipal o" 
L796/20JS; 
1) comprovaç.io de escolaridade .de, no mínimo, ensino médio compleio: 
11) experiência nas áreas da promoçl\Q, prot,;,ção e defcs.a doo direitoo d• criança e do ad.o lcs.centc de. 
no mínimo, 01 (um) ano, comprovuda através de declaração cutllida por eatidadCI governamentais e 
Dilo-governamentais. 

l'orág;rofo illlico. A idoneidade mornl seri oomprovada através da apresentação do ccrtidi!o 
J>Cgativa da Jus tiça Cri_minal Esradu•l. 

3.2. O preenclli.mcnlQ dos reqw.sitos legais de~c ser demonstra.do no alo da candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E RE 1UN.ERAÇÃO 

4.1. Os membros do ons.elho Tutelar ex=erao suas atividades em regime de dedicação exclusiva,, 
durante o horário previsto 110 art. 38 da. Le i Municipia.l nº 1.1961201 S pilnl o funcionamenro do 
órgl[o, sem prejuizo do a\codimento cm regime de plant ofsobreaviso, as.sim como da n:alízaçilo de 
outra! diligcroda.s e tarefitl incn:ntcs ao 6,vlo; 

4.1. O Coo clbeiro Tutcl).r, no cfet.ivo e,i;crclcio da sua função, receberá • 1.í1ulo de i,:munciação o 
valor de OI (um) salário minimo, que será reajustado anualmente, confonne o índice aplicado ao 
servidor público muni.cipal; 

4.3 .. O exercido efetivo da função pública de Conselheiro Tutelar será considerado tempo de serviço 
público para 0$ fins e, iabclccid0$ cm le i e: 
.a) sendo o Conselheiro Tutelar servidor ou empreg d o público mllllic ipal, o seu tempo de e"etcicio 
da função ~enl cun.mr.lo pard todos o~ efeitos, eJ<,ccto para promoçil.o por mw:ci:mcnto; 
'b) o reromo "° cargo, emprego ou funçõ.o que exe.rcia, as.sim que findo o seu mandato; 
,e) a contagem do tempo de scrviÇQ para todo os efeitos legais, poocodo a Pn:fcltun, uniclpal 
firmar <.vnvêoio com os Podem; ~líiclual e Federal poru permitir iguol vanlíi.gcm ao ~crviclos 
publico es1a.dual ou federal. 

:5.J. Silo impedidos de crvir nl) me$m(I Con clho Tutclu (1 CQnjui:;c&, C(lmpàllheiros, aindn que cm 


